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Estado de São Paulo 
Secretaria Mun. de Compras e Licitações 
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Pront. 3381 -Ana 'aria de Barros 

Santana de Pamaíba, 22 de junho de .O 16. 

/ 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações 
Ref: Memorando nº 938/2016-SMCL 

Cessão do objeto do contrato nº 013/16, para a empresa Fig 
Incorporadora e Construtora Ltda 

Senhor Secretário, 

Encaminho-lhe o Parecer Jurídico nº 
1.116/2. O 16 exarado pela Procuradoria, o qual ratifico por seus próprios e jurídicos 
fundamentos. 

Aten ·osamente, 

Clau ysias da Silva 
Secretário M rti,~pal de Negócios Jurídicos 
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PREFEITURA DE , 
SANTANA DE PARNAIBA 

Santana de Parnaíba, 21 de junho de 2.016. 

PARECER JURÍDICO N2 1116/2016. 

O.S. Nº 48.413/2016 

Secretaria Mun. de Com lJ4S e licitações 
Processo n° / ( J 1 / 

Fls. nº 
1 

Pront. 3381 - Ana M ria de Barros 

/ 
i 

Assunto: Requerimento da Empresa Construmedici Engenharia e Comércio 

Ltda, de Cessão do objeto do Contrato Administrativo n2 013/2016, para a 

Empresa Fig lncorporadora e Construtora Ltda. 

Senhor Secretário, 

Cuida o Expediente em referência de Memorando nº 

938/2016 - S.M.C.L., solicitando dessa Secretaria de Negócios Jurídicos emissão de 

Parecer sobre o pedido da empresa Construmedici Engenharia e Comércio Ltda, 

para que haja cessão parcial/do objeto do Contrato Administrativo nº 013/2016, 

oriundo da Licitação nº 004/13, indicando para tanto a Empresa Construtora Fig 

Incorporadora e Construtora ( da parte ainda não executada), tratando-se tal objeto 

contratual editalício da contratação de empresa especializada para execução de 

obras de construção de colégio municipal na Estrada Velocino de Araújo Bastos, no 

bairro Sítio do Morro, nesta urbe, com valor estimado de R$ 5.331.906,31 (cinco 

milhões trezentos e trinta e um mil novecentos e seis reais e trinta e um centavos). 

Aduz a Contratada em sua missiva que vem executando 

o cronograma físico-financeiro, e descreve como já realizadas as obras de 

escavação mecanizada; tubulações; escavação para viga baldrame e bloco; vigas; 

baldrames e blocos, impermebializações, estrutura e serviços de controle tecnológico, 

cujas medições resultaram em faturamentos que perfazem até o momento a 

quantia de R$ 2.191.738,55 (dois milhões cento e noventa e um mil reais 
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PREFEITURA DE Pront. 3381 -Ana M;íria de Barros 
SM<rr,~~~'-'~A 1 

~ftSoohl® / 

setecentos e trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), restando, portanto, 

um saldo contratual a ser executado nos prazos estabelecidos na orgÍm de R$ 

3.139.759,00 (três milhões cento e trinta e nove mil setecentos e cinquenta e nove 

reais). 

O motivo alegado pela contratante, para a cessão 

parcial do objeto do contrato, decorre segundo a literalidade inserida no pedido de 

tal desiderato, do fato de que atualmente ela, contratada, "encontra-se com volume 

de serviços muito elevado, razão pela qual viu reduzida sua capacidade produtiva, 

fato que pode comprometer a conclusão dos serviços contratados com essa 

Prefeitura na data aprazada." 

Desde já a contratante fez juntar aos autos deste 

expediente administrativo a proposta comercial da empresa FIG - Incorporadora e 

Construtora Ltda, para assunção do contrato em seu estágio atual, por cessão de 

direitos, pelo valor de R$ 3.109.759,00 (três milhões cento e nove mil e setecentos 

e cinquenta e nove reais), porquanto oferta um deságio de R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais) e na mesma carta, junta farta documentação tendente a demonstrar sua 

capacidade econômico, financeira e técnica, para assunção do contrato por cessão 

parcial. 

Não adentramos ao exame dos documentos acima 

citados, porquanto, estes dependem de análise acurada de órgãos técnicos diversos 

desta Municipalidade. 

É a síntese do necessário. Passo, pois, ao Parecer. 

BREVES CONSIDERAÇÕES. 

O intuito das contratações públicas, seguindo-se os 

princípios insculpidos no artigo 37, inc. XXI da Magna Carta tem como base a 

licitação que assegure a igualdade de competição entre os concorrentes 
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PREFEITURA DE , 
SANTANA DEPARNAIBA 

objetivando-se que o proponente vencedor do certame 

Secretaria Mun. de Compras e licitações 
Processo nº e '2 'ºí I it-

Fls. nº 6 5 9/J 
aria de Barros 

\ 
é quem ever ser o 

signatário do contrato a ser firmado com a Administração Pública. 

Com base no princípio da adjudicação compulsória, 

após a constatação de que determinado licitante, proponente apresentou melhor 

desempenho; segundo os critérios estabelecidos pela Administração Licitadora, é a 

este que a Administração deverá atribuir à execução do objeto licitado, sendo que, 

após a homologação de todo o procedimento, por parte da autoridade competente 

para tanto, torna-se efetivamente possível a celebração da avença junto ao licitante 

adjudicatário, o qual, por sua vez, passará a figurar no polo contratado do ajuste 

firmado. 

Pois bem. No caso sub examine, todas essas etapas 

foram cumpridas, conforme se atesta pela concorrência pública nº 004/13, 

derivada do Processo Administrativo nº 979/2013, na qual a Contratante, ora 

Requerente Construmedici, sagrou-se vencedora do certame, e à ela foi-lhe 

adjudicado o objeto licitado e firmado o Contrato Administrativo nº 013/2016, 

para Construção do Colégio Municipal. 

Certo, portanto, que a análise aqui deduzida neste 

Parecer dirá respeito à possibilidade excepcional de modificação subjetiva dos 

contratos firmados com o Poder Público. Ou seja: modificação das partes 

contratantes do contrato celebrado, mais especificamente, do Contratado pela 

Administração para a execução do objeto. 

De proêmio, cabe destacar que a justificativa 

apresentada pela Contratante para ceder o saldo do Contrato Administrativo, ainda 

não executado, não se mostra relevante do ponto de vista jurídico, a admitir-se a 

hipótese da exceptio non adimpleti contractus, e por essa razão a rescisão 

contratual por si só já se justificaria com a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula XI - itens 11.2 e seguintes do Contrato Administrativo. 
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Secretaria Mun. de Compras e Licitações 
Processo n° , l D 
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s.ANi~~u:.:J>~ÍBA Pront. 338 -
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Porém, os artigos 72 e 78 da Lei nº 8.66~/93, ao 

tratarem da possibilidade de alteração subjetiva do polo contratad~ azo a que 

se abra a oportunidade de menor prejuízo ao Município em seu interesse precípuo 

que é o de construir mais uma unidade escolar e assim atender ao preceito 

constitucional, principalmente e primordialmente se tal possibilidade estiver 

contida no Edital de Licitação, atendendo, assim o princípio da vinculação. 

DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM A ATUAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Dentre estes Princípios basilares dos procedimentos 

licitatórios encontram-se na Constituição Federal em seu art 37, e também na Lei 

de Licitações no seu art 3º, sendo eles: legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, vinculação ao instrumento convocatório. 

DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO. 

TERMOS DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCORRÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

Consta expressamente do Edital, em especial nos itens: 

25.2. - Será vedado à licitante vencedora ceder, sub-rogar, 

subcontratar ou transferir o contrato, sem autorização prévia. 

expressa e por escrito desta Prefeitura; 

25.20. Em caso de cessão ou sub-roga&ão de direitos e deveres. 

expressamente autorizados pela Prefeitura. a sub-rogada deverá 

atender a todos os quesitos solicitados para a habilitação preliminar 

no item 10 deste edita, exceto subitem 10.3 "f' ( os grifos não são do 

original). 
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Secretaria Mun. de Compras e Licitações 
Processo n° 'e, < º,' 1 // 

Fls. n° 6~ <:/ 
1 

Pront. 3381 • Ana ~aria de Barros 

DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 
DA LEI DE LICITAÇÃO. 

/ 
J 

E esta previsão constante do Edital encontra razão de 

ser, nos exatos termos do Estatuto Federal Licitatório que admite a subcontratação 

total (toda a execução do contrato passa para um terceiro sem que o 

subcontratante se desvincule do contrato) do objeto e a cessão (transferência total 

ou parcial dos direitos decorrentes do contrato a terceiro, com o cedente 

desvinculando-se no todo ou em parte do contrato cujos direitos foram cedidos), 

desde que essas oper~ões estiverem previstas e reguladas no edital. 

Observe-se que o Estatuto Federal Lícitatório só 

considera motivo de rescisão contratual a subcontratação, total ou parcial, e a 

cessão e a transferência, total ou parcial, se não previstas no edital e no contrato. 

Consignadas no instrumento convocatório, essas 

operações são válidas, desvinculando-se ou não, em parte ou por completo, o 

contratado do contratante. Não cabe, assim, falar-se em fraude à licitação, ainda 

que alguém não selecionado por esse procedimento acabe por relacionar-se 

contratualmente com a Administração Pública "( cf. Direito Administrativo, Saraiva, 

--\ 4ª edição, 1995, pp. 396/7)". 

Entretanto, convém ressaltar que cabe à 

Administração, conforme será explanado adiante, cercar-se de todas as 

providências necessárias, com vistas a evitar quaisquer prejuízos decorrentes da 

execução (ou inexecução) contratual, em virtude de sua autorização ante a 

alteração subjetiva pretendida. 

E por outro lado, se o raciocínio da ocorrência da 

cessão parcial do objeto do contrato migrar para a hipótese de ocorrência de 

alteração subjetiva no âmbito contratual, havendo, por essa razão, a necessidade 

de rescisão contratual, nos termos consignados no art. 78, inc. VI, da Lei 8.666/93, 

a Administração deveria instaurar novo procedimento licitatório com vistas à 
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Secretaria Mun. deCompras e Licitarões 
Processo n° ,_ :~ ·> 1 / t, ' 
Fls. nº ' i / 

! 
Pront. 3381 - Ana Maria de Barros 

PREFEITURA DE , ---......;~, .;;.;;.:.:::.:;.:;.,.:::~::J 
SANTAN~!!!!_RNAIBA / 

conclusão do objeto inacabado, tendo em vista a paralisação de suz real;fação em 

virtude da eventual ruptura com o particular, data venia, este mctócínio não 

prospera! 

Ocorre que, partindo-se do pressuposto de que há 

permissivo legal no tocante à possibilidade de alteração subjetiva dos contratos 

administrativos firmados com a Administração, este seria, a priori, o primeiro 

dispositivo a ser aplicado diante da situação enfrentada pela Administração, antes 

'- de se vislumbrar quaisquer possibilidades de rescisão contratual. À vista disso, se a 

lei permite a alteração do polo contratado em ajustes firmados pelo Poder Público, 

a omissão diante da instauração de processo licitatório não estaria, portanto, 

inquinada de vício algum. 

Ainda, importante mencionar que a função precípua 

das licitações públicas é a seleção da proposta mais vantajosa, como também 

assegurar sua imutabilidade no decorrer da execução do objeto do contrato, mas 

não a imutabilidade de seu executor. É o que se depreende da leitura dos termos 

dispostos no inc. XXI, do art. 37, da Constituição da República, de 1988. 

Permissão legal quanto à possibilidade de 

subcontratação do objeto contratual. Entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Deste modo, fundamental noticiar-se que o Superior 

Tribunal de Justiça - STJ, já se manifestou favorável à subcontratação do objeto do 

contrato administrativo, consignada no art. 72, da Lei 8.666/93. Tal decisão 

demonstra o entendimento do egrégio Tribunal no tocante à natureza intuitu 

personae do contrato administrativo. Vejamos excertos da referida decisão 

jurisprudencial: 
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Secretaria Mmi:"de Compras e Uci~açôes 

~\~~~0so nº G ~/ ; 
aria de Barros 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. RECURSOS DE FINANCIA 

INTERMEDIAÇÃ? PELO ' PRÓPRIO CONTRATABY NÃO 

CARACTERIZAÇAO. INEXISTENCIA DE OFENSA AO ART. 72, §§ 22, I, II 

E 3 º, DA LEI 8.666/93. CESSÃO PARCIAL DO CONTRATO. 

LEGALIDADE. ART. 72, DA LEI DE LICITAÇÕES. ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. LOCUPLETAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

( ... ) 

2 - A parcial cessão do objeto contratado, pela vencedora da 

licitação, é ato jurídico previsto no art. 72, da Lei 8.666/93, não 

constituindo tal procedimento, por si só, desrespeito à natureza 

intuitu personae dos contratos. 

3 - Na espécie, embora o Município busque a anulação de contrato de 

cessão praticado entre a original vencedora da licitação e a empresa 

recorrida, bem como de todos os atos dali decorrentes, não há 

qualquer ofensa à legislação federal, razão suficiente para a 

denegação do pedido. 

4 - Demonstrada a efetiva realização do objeto contratado - no caso, 

obras de infraestrutura no Município -, não pode a Administração, ao 

argumento de eventual irregularidade no estabelecimento do ajuste, 

furtar-se, na espécie, ao adimplemento de sua obrigação pecuniária 

com o particular. 

5 - As mesmas moralidade e legalidade que devem permear os atos 

públicos, inclusive as contratações, devem, também, vedar o 

enriquecimento ilícito e o locupletamento de qualquer das partes, aí 

se inserindo a própria Administração Pública. 

7 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
A

B
R

IZ
IO

 P
E

T
R

U
C

C
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-D

H
A

Q
-K

5J9-65U
6-3A

22



Secretaria Mun. de Compras e Licitações 
Processo n° ,/,?/;::~ t 1 b 

Fls. nº 6 6 L), e::::::: 
PREFEITURA DE 

SA.NTANADEPARNAÍBA Pront. 3381 - Ana ~aria de Barros 
s--- - -----,.-----~- ----~ 

1!stedo lle Si(l Plffito Í 
6 - Recurso especial conhecido e desprovido. (Sem grifos no 

original). (REsp 468189 / SP. Relator Ministro José Del~Data do 

julgamento: 18/03/03, DJ de 12/05/03). 

Interessante salientar também que a cessão da 

concessão ou transferência de controle societário da concessionária, no âmbito da 

Lei 8.987 /95 - que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação 

de serviços públicos -, vem expressamente prevista no mandamento inserto no art. 

-,, 27, da citada lei. O entendimento, então, de que a alteração subjetiva nos contratos 

macularia o instituto da licitação pública, deveria ser aplicado também no âmbito 

da Lei 8.666/93. 

Marçal JUSTEN FILHO preconiza que: "toda a 

argumentação desenvolvida acerca do personalismo dos contratos administrativos 

e da vinculação ao resultado da licitação seria plenamente aplicável também à 

concessão. Isso não impediu, porém, a admissão explícita do cabimento da 

transferência da condição de contratado". [16] 

E o mesmo festejado MARÇAL JUSTEN, em suas lições 

vai além quando apresenta um exemplo, realmente, digno de consideração, ao 

afirmar que, numa locação, a cessão do contrato, não produzirá qualquer prejuízo 

para a contratante ( cf. op. cit., p. 433). Pode-se acrescentar, sem qualquer temor, 

que a cessão, se feita com anuência e prevista no edital e no contrato, efetivamente 

nenhum prejuízo trará. 

Destarte, juridicamente, não há impedimento, 

conforme deflui da cristalina seta indicativa do inciso VI do artigo 78 do vigente 

diploma legal, que erige como transgressão administrativa a cessão ou 

transferência total ou parcial, não admitidas no edital e no contato. A contrario 

sensu, nenhum óbice existe, guardado o quantitativo previsto no edital e no 

contrato. 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Secretaria Mun. de Compras e Licitações 
Processo n° D ;! '1 t /t, 
Fls. n° 6 6 ~. /··2z: < 

Pront. 3381 • Ana Miria de Barros 

Assim, a obrigação intuitu personae, que carac eriza 

quase todos contratos administrativos, não se confunde com a o ·gação 

personalíssima, própria de apenas alguns contratos, como por exe pio, um 

contrato referente a uma obra de arte, uma narração evocativa de um feito, 

contratada com um escritor de talento indiscutível e especializado em 

determinado assunto e a realização de uma pintura, por um pintor renomado. 

Nestes casos, obviamente, proibida estará a cessão, vez que o talento e o próprio eu 

do artista deverão estar presentes. E não se transmitem. 

DAS JURISPRUDÊNCIAS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS. 

As Cortes Superiores de Contas têm-se pronunciado, 

com muita ênfase, acerca destes temas, de significativa importância, não se 

omitindo na sua prerrogativa constitucional de zelar pela coisa pública. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO tem pautado sua jurisprudência, 

no sentido de que a subcontratação parcial é lícita, se prevista no edital e no 

contrato. 

O Relator, Ministro PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA, com a 

aquiescência do Pleno, determinou que o contrato fosse firmado nos 

exatos termos do artigo 72 da Lei 8666//93, vale dizer, concordou 

com a subcontratação, desde que observados a norma legal e os 

termos contratuais, ainda que realizada após a licitação ( cf. Decisão 

128/94, Ata 8/94, Processo TC 012262/93-5, in DOU de 28.3.94, p. 

4515). 
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..---------... Secretaria Mun. de Compras e Licitações 

~;~.c~~so n° 6 ~&, / 
Pront. 3381 • Ana 

I
ria de Barros 

Na decisão 305/96, o Pleno convenceu-se da tese esposada elo 

Ministro PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA, não admiti do a 

subcontratação, porque não prevista no edital e no re;, ctivo 
' 

contrato. Neste havia proibição peremptória de subcontratação ( cf. 

Ata 14/96, Processo TC 018257 /95, data da Sessão: 29.5.96, in DOU 

de 17.6.96). vg contrária, permite-se. 

O Ministro - Relator, LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA, citando as 

lições de HELY LOPES MEIRELLES, teve seu voto aprovado pelo 

Plenário, ao assentar que a subcontratação somente é possível, se for 

prevista no edital e no contrato, e desde que trate de partes da obra e 

referentes a certos serviços técnicos realizados por empresas 

especializadas, sob a responsabilidade integral do contratado ( cf. 

Decisão sigilosa 207 /96, Ata 15/96, Processo TC 014318-95-4 e TC 

750014-96-2 (Representação), in DOU de 29.4.96, p. 7321) . 

Ainda o MINISTRO LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA, em decisão 

adotada pelo Plenário, insurgiu-se contra a subcontratação, porque 

realizada sem a anuência da contratada ( cf. Acórdão sigiloso 165/95, 

Ata 54/95, Processo 013245/93-7, in DOU de 15.12.95, p. 21196), o 

que corrobora a tese de que lícita é a subcontratação, se resguardada 

pela previsão no edital e no contrato, como quer a lei. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, pela Primeira 

Câmara, considerou legal o contrato, visto que a subcontratação fora 

prevista, em cláusula contratual e autorizada pela FEPASA e pelo 

BANCO MUNDIAL, por meio de aditamento. Conquanto regido pelo 
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SANf~~E~u:::~mA Pront. 3381 -Ana M~rla de Barros 

---~ .. ~- -- / 

Decreto - lei 2300/86, dada a similitude com a atual lei, es~rdão 

tem plena atualidade ( cf. ata da 34ª sessão ordinária de 27.9.93, DOE 

de 5.10.93, pp. 38-41, Relator Substituto de Conselheiro LUIZ OLAVO 

DE MACEDO COSTA e Conselheiro CLÁUDIO FERRAZ DE 

ALVARENGA ), assim também o aditivo e a despesa foram julgados 

legais ( cf. DOE de 8.11.94, p.55 e 4.11.95, p. 56). 

O Relator, Substituto de Conselheiro, CARLOS ALBERTO DE CAMPOS, 

em seu precioso pronunciamento, relatando o processo TC 

5239/026/91, na Primeira Câmara, teve o aval unânime de seus 

pares, julgando legais as concorrências, o termo de subrogação, 

transferindo o contrato firmado mediante a sub-rogação, e as 

despesas deles decorrentes. Trata-se de contrato de construção entre 

a Secretaria da Saúde e a Mendes Júnior, transferido à Construtora 

Estoril (decisão publicada no DOE de 23.6.93, p.p. 59- 60, acórdão 

publicado no DOE de 14.7.93, p. 35). 

O Pretório Paulista julgou legais o termo de cessão contratual com 

sub-rogação em direitos e obrigações "transferindo todos os direitos 

e obrigações decorrentes do contrato e seus eventuais aditivos" e as 

despesas deles decorrentes. Trata-se, in casu, de contrato de 

construção de prédio de delegacia ( decisão publicada no DOE de 

24.5.95, p. p. 21 a 23, e acórdão publicado no DOE de 15.6.95, p. 34, 

ata da sessão extraordinária da Primeira Câmara, realizada em 

16.5.95 - TC 56480/033/88, Relator: CLÁUDIO FERRAZ DE 

ALVARENGA, acompanhado dos CONSELHEIROS EDGARD CAMARGO 

RODRIGUES e CARLOS ALBERTO DE CAMPOS). 
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Secretaria Mun. de so~pras e Licitações . 
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fls. no 6 â S / / // 
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PREFEITURA DE 
SANTANADEPARNAfflA ·---~- "''"~ 

•M e arros 
~d&Sio,~ I 

Na sessão ordinária do TRIBUNAL PLENO, realizada\em 22.3JÍ5, o 

Plenário, por votação unânime, presentes os Conselhe~UDIO 

FERRAZ DE ALVARENGA, RELATOR, ANTONIO ROQUE CITADINI, 

EDGARD BITTENCOURT CARVALHO, EDGARD CAMARGO 

RODRIGUES, FULVIO JULIÃO B!AZZI. e RENATO MARTINS COSTA, 

conheceu do recurso ordinário e, considerando as razões 

apresentadas pela origem, esclarecendo que o anexo V do edital 

(minuta do contrato) na sua cláusula VI, permitia expressamente a 

cessão do contrato, desde que com o consentimento da contratante, 

exigência que foi cumprida, deu-lhe provimento para o fim de, 

reformando o v. Acórdão recorrido, julgar legais a tomada de preços, 

o contrato, o termo de cessão e transferência, os termos de 

aditamento de folhas 179 e 195 e as despesas decorrentes (cf. 

decisão publicada no DOE de 23.5.95, p.p. 17-20, republicada no DOE 

do dia seguinte, p.p. 13-15; acórdão publicado no DOE de 11.10.94, p. 

33, TC 23495/026/92). 

", DA CONCLUSÃO. 

De todo o exposto, coadunando-se com os 

entendimentos do Superior Tribunal de Justiça e Tribunais de Contas Estaduais e 

da União, tendo em vista o permissivo legal da cessão de direitos e obrigações 

decorrentes do contrato administrativo e farta doutrina abalizada, consignamos, 

que embora permitida a cessão parcial por haver disposições legais interpretativas 

( arts. 72 e 78 da L.L.) e previsão expressa no Edital de Concorrência, certo é que, a 

justificativa da Contratante, reclama agir com prudência e cuidado extremo e por 

conseguinte, cabe consignar que algumas recomendações e ressalvas, por parte 

desta Procuradoria, sejam atendidas antes de se anuir com a pretensão da 

requerente. 
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Secretaria Mun. de Compras e Licitações 
Processo nº (; b? t /;:; , 

F!s. nº S A~- -</ 
PREFEITURA DE , 

SANTMA DE PARNAIBA 
r:..Z 

Pront. 3381 - Ana-Mliria de Barros 
·-""·---·-·--

&tll!6o4effcohlflo / 

Assim é que torna-se imperioso que a Adrninistyação 

analise o presente caso, considerando a excepcionalidade da questão; p~ndo, 

sua decisão de eleição ou escolha da nova contratada ou cessionária, de forma 

motivada, considerando as necessidades e finalidades almejadas, e tendo corno 

premissa, a observância dos princípios fundamentais da licitação pública, 

estatuídos no art. 32 da Lei 8.666/93, sendo importante destacar que dentre eles, 

os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e 

probidade administrativa; não podem jamais serem olvidados e que a observância 

dos mesmos não sobrepuja a importância do respeito à ordem econôrnica, cujo 

vetor principal é a livre atuação da iniciativa privada, propugnada pelo Estado 

Democrático de Direito. 

Para tanto, esta Procuradoria entende viável do 

ponto de vista jurídico a cessão parcial do contrato administrativo pautado 

nas seguintes conclusões e recomenda~ões: 

1 - O contrato analisado, não se trata de obrigação 

personalíssirna. Ou seja: inerente à determinada pessoa. 

2 - A possibilidade de alteração subjetiva está prevista 

em edital ou no contrato e haverá de ser expressamente anuída pela 

Administração Contratante, sendo que a análise para a referida anuência deve se 

dar sob o aspecto do interesse público almejado, econornicidade e também sob a 

roupagem da oportunidade e conveniência. 

3 - A Administração Pública Municipal deverá 

respeitar o princípio da moralidade, uma vez que a transferência da titularidade do 

objeto do contrato ( ou simplesmente de direitos e obrigações assumidos) deve 

envolver conduta ética de todas as partes envolvidas, sem deixar margem a 

questionamentos e dúvidas futuras, para tanto, mister se faz, que se aplique ao 

caso, a ampla publicidade, recomendando esta Procuradoria, em primeiro 

lugar a cientificação aos demais licitantes na ordem de colocação do certame. 
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Secretaria Mun. ?e ~ompras e Licitações 
Processo n° , /./) 1 1 /::, 

fls. nº 67 ~ :3::--=-__ J. 

Pront. 3381 - Ana Maria de Barros 

áv 

direito de preferência em ser cessionário da parte do contrato. 

4 - A alteração subjetiva contratual a ser realizada, não 

poderá alterar ou prejudicar a execução do objeto do contrato, nem ensejar 

prejuízos à Administração Contratante ou, especialmente, ao interesse público 

envolvido; 

5 - A empresa que passar a responder perante a 

Administração ( cessionária ), deverá estar apta a realizar os serviços, a contento, 

respeitando todas as condições de mantença de habilitação e qualificações exigidas 

durante toda a execução contratual, na forma do art. 55, inc. XIII, da Lei 8.666/93, 

sem que haja quaisquer alterações das condições e cláusulas originariamente 

estipuladas. 

Por todo o exposto, OPINAMOS PELA VIABILIDADE 

JURÍDICA DA CESSÃO PARCIAL DO CONTRATO, DESDE QUE ATENDIDAS AS 

RESSALVAS E RECOMENDAÇÕES CONSIGNADAS POR ESTA PROCURADORIA. 

É este o nosso Parecer Jurídico, o qual submetemos à 

Vossa elevada consideração e douto crivo. 

Sub censura. 

-.7 
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PREFEITURA DE , 
SANTANA DE PARNAIBA 
IIO'IO TEMPO, NOVO$ RUMOS 

AVISO DE CONVOCAÇÃO 

Secretaria Mun. de Compras e Licitações 
Processo nº · '-''""'if_, _ 
FI s. n° _ _:::..;,:.::::.....,;__.,,,....a.;:__-

J 
CP N.0 004/ 13 - Proc. Adm. N.0 979/ 13 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obras de construção de 

Colégio Municipal na Estrada Velocino de Araújo Bastos, bairro Sítio do Morro - Santana 

de Parnaíba - SP. 

O Município de Santana de Parnaíba, através do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitações, CONVOCA a única empresa remanescente na classificação da licitação 

supracitada - CONSTRUTORA SIMIONI VIESTI LTDA - a comparecer na Secretaria de 

Compras e Licitações, sito à rua Anhembi, 128 - Jd. Prof. Benoà - Santana de Parnaíba -

SP, no prazo de até 03 (três) dias uteis, para tratar de assunto relacionado à cessão de 

direitos e obrigações contratuais. 

Informo que, o não comparecimento e/ou manifestação escrita será considerado como 

desistência sumária a qualquer direito, eventualmente, adquirido. 

Santana de Parnaíba, 30 de junho de 2016. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
A

B
R

IZ
IO

 P
E

T
R

U
C

C
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-D

H
A

Q
-K

5J9-65U
6-3A

22



Secretaria Mun. de Compras e Licitações 
Processo n° e: ~, é/ 1 i it"l 
Fls.nº 77 l'IIEfEITIIRA DE , 

SANTANA DE PARNAIBA 

Pront. 3381 • Ana 

Santana de Parnaíba, 08 de julho de/016. 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚ~LICA N.0 004/2013 - PROCESSO ADMINISTRAT~O N. 0 

979/2013 - CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECtJtÃO DE 

OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE COLÉGIO MUNICIPAL NA ESTRADA VELOCINO DE 

ARAÚJO BASTOS, BAIRRO SÍTIO DO MORRO - SANTANA DE PARNAÍBA - SP. 

DELIBERAÇÃO 

Considerando o pedido de cessão contratual - Contrato nº 13/2016, feito pela 

empresa CONSTRUMEDJCI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA para a empresa FIG 

INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, e, a existência de previsão legal no edital da 

Concorrência Pública nº 004/2013, na Lei Federal nº 8.666/93 e o recomendado no Parecer 

1 Jurídico nº 1116/2016, a Comissão Permanente de Licitações procedeu da seguinte forma: 

a) Convocou a empresa remanescente na ordem de classificação da licitação retro, 

através de publicação no DOESP- Edição de Ol/07 /2016 - Pag. 234 e do endereço eletrônico 

administração@simioniviesti.com.br a comparecer na SMCL, em período de prazo 

determinado, para tratar do assunto relacionado. Porém, não houve qualquer manifestação 

da empresa Simioni Viesti. 

b) Com vistas ao não atendimento da convocação por parte da empresa restante na 

ordem de classificação, realizou-se a análise da documentação apresentada pela empresa FIG 

INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, e foi constatado que a mesma apresentou 

documentação vãlida e dentro das exigências do edital para fins de habilitação, estando a 

mesma APTA ã transferência da titularidade do Contrato Administrativo nº 013/2013. 

Sem mais, 

Atenciosamente. 

\ (\ 
' \ 

~\j\,>t--l\ 
Ana/Rosa de Oliveira Brandão 

Membro 
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PREFEmlllA DE 
SANTANA DE PAR 

retaria Mun. de Compras e licitações 
,{' -.. -"'J -e·:.. I i f" r cesso nº ,., x:- ' . · ··· 

Fls.nº B78 t(}: -·/ 
t 3381 Ana Ma a de Barros 

Pron • • 

Memorando n.º 1227/2016 

SanWna de Pamafüa, li de julh;J,O 16. 

De: 

Para: 

At.: 

Ref.: 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Secretaria Municipal de Obras 

Sr. Evandro Barros Fernandes/Eng" Régis Boquino 

Cessão de Contrato - Contrato nº 013/2016 

Pelo presente, solicito que seja providenciada a Planilha Orçamentária e 

Cronograma Físico Financeiro dos serviços a serem executados na cessão do contrato 

supracitado à empresa FIG INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA. 

_/., . .,.,-··-·· ' .,_,.' ., ... --- -..,. ___ _ 

Informo que, segundo a empresa, resta um saldo total de R$(3.139.759,0Ô) ~--- "--~-. ., .. _ "" ~---·--··""''"' .. 

r>C>i:_ém, ofereceu-nos um desconto adicional de R$ 30.000,00, perfazendo o total de R$ 

3 .109'.759;ôo; s.endo necessária a confirmação e elaboração da nova planilha. 

Sem mais. 

Atenciosamente. 

, 
Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

i 

\ 

\ 
Observação: Segue processo completo que, após anexar documentos solicitados, devolver a 

Secretaria de Compras e Licitações para que seja providenciado o contrato de cessão. 

C/éo 
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PREffmJRA DE . 
SANTANA DE PARNAIBA 
w!O'IO iUtl?O, !!OVOS R!JfJ!OS 

MEMORANDO N.º 2837 /2016 - SMO 
(Memorando 1227/2016 O.S. n.' 48413/2016) 

Secretaria Mun. de Compras e Ucitaçõe: 
Processo n° e) ,(i/1 1 ! {; 

fls.n° 67~ / 
Pront. 3381 - Ana Ma ia de Barros 

Santana de Parnaíba, 14 de julho de 016. 
\ 

À 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Att. : Sr. Adriano Dias Campos 

Prezado Senhor 

Com meus cumprimentos iniciais, venho por intermédio deste, informar a Vossa 

Senhoria, que em resposta ao memorando em epigrafe segue anexo planilha 

atualizada. Portanto segue conhecimento e demais providencias. 

Certo da compreensão coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

11 '\ , 1 

JOR/JHS 
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Secretaria Mun. de Compras e Licitações 
~;acesso nº ··· · 1 · 

. 1-!S. íl'" ---

PREFEITURA DE /;;.-;; ;-;-;-;;;f;-:--:-:;~::_--
SANTANA DE PARNAÍBA l.n __ on..;.;t..;;.33:.;:8.z..:....:.· A~~~~~ 

EsÍade de Sio P11ulo / 

TERMO DE CESSÃO DE CONTRATO COM ANUJíN~IA / 

TERMO DE CESS~ COM A 
RESPECTIV A ANUÊNCIA DO 
CONTRATO Nº 013/2016 QUE ENTRE 
SI FIRMARAM A PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
P ARNAÍBA E CONSTRUMEDICI 
ENGENHARIA E COMÉRCIO L TDA, , 
NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, a Empresa CONSTRUMEDICI 
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 46.044.392/0001-
91, estabelecida na Rua Almirante Calheiros, nº 392, Tatuapé/SP, CEP-03066-070, 
neste ato representada por seu sócio GILBERTO MACHADO GIARDINO, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.131.783-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 598.319.448-87, aqui denominada 
CONTRATADA-CEDENTE, e a Empresa FIG INCORPORADORA E 
CONSTRUTORA EIRELLI, inscrita no CNPJ sob o nº 58.060.930/0001-10, 
estabelecida na Prefeito Cido Franco, nº 87, Centro, Rio Grande da Serra/ SP, CEP-09450-
000, neste ato representada por seu sócio SÉRGIO ROBERTO ORTIZ, brasileiro, 
casado, engenheiro mecâncio, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.171.526 SSP/SP, 
incrito no CPF/MF sob o nº 762.752.308-78, aqui CONTRATADA-CESSIONÁRIA, e 
como interveniente anuente, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
46.522.983/0001-27, com sede na Praça Monte Castelo, nº 04, Centro, Santana de 
Pamaíba/SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal ELVIS LEONARDO 
CEZAR, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE-ANUENTE, tem justo 
e acertado às cláusulas abaixo, as quais as partes mutuamente se obrigam a cumprir: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a cessão de direitos previsto no Contrato nº é. 
013/2016, oriundo do Processo Admnistrativo nº 979/13, que cuidou da 
Concorrência Pública nº 004/13, regido Lei nº 8.666/93, mediante condições e 
cláusulas ali estabelecidas. 

1.2 O referido contrato teve por finalidade a contratação de empresa especializada 
para execução de obras de construção de Colégio Municipal na Estrada Velocino 
de Araújo Bastos, bairro Sítio do Morro, Santana de Pamaíba, conforme a 
Concorrência Pública nº 004/13, suas especificações, projetos e anexos, os quais 
ficam fazendo parte integrante deste Contrato. 

1.3 A CONTRATADA-CEDENTE declara neste ato ser legítima possuidora d 
direito descrito nesta Cláusula I, transferindo a CONTRATAD · 
CESSIONÁRIA, todos os direitos descritos e seus acessórios, em caráte 
irretratável e irrevogável, obrigando-se por si e por seus herdeiros e sucessores, a 
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\ 

\ 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍB 

Estado de São Paulo 

1 Secretaria Mun. de Compras e licitações 
l Processo nº t<::'>í 1 

! ~!s. nº .711 · lJ?z-.c:-,, 
Pront. 3381 • Ana Maria de Barros 

/ 
fazerem a presente cessão de direitos sempre, boa firme e valiosa/brigando-se 
pela evicção de direitos e pela origem do objeto da cessão. 

CLÁUSULA II - DO PAGAMENTO J 
2.1 Para a assunção da respectiva obra que já se encontra em andamento, a 

CONTRATADA-CESSIONÁRIA estipula o valor de R$ 3.109.759,00 (três 
milhões cento e nove mil, setecentos e cinquenta e nove reais), conforme 
proposta comercial datada de 13 de maio de 2016, doravante parte integrante da 
presente Cessão e do Contrato nº 013/2016. 

CLÁSULA III-DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA-CEDENTE 

3.1 A CONTRATADA-CEDENTE reponde por todos e quaisquer ônus até a 
presente data, se existentes, respondendo pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar 
do efetivo encerramento de suas atividades pela cessão do contrato. O referido 
prazo esta em consonância com o § 5º, inciso I, do art. 206 do Código Civil. 

3.2 A CONTRATADA-CEDENTE deverá emitir relatório dos serviços já 
executados. 

CLÁUSULA IV 
CESSIONÁRIA 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA-

4.1 A CONTRATADA-CESSIONÁRIA assume o pagamento dos impostos, taxas 
e demais encargos incidentes, ou venham a incidir, salvo aqueles anteriores à 
celbração do presente contrato, os quais serão de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA-CESSIONÁRIA. 

4.2 A CONTRATADA-CESSIONÁRIA, anui e concorda com todos os termos e 
condições estipulados no Contrato nº 013/2016 e respectivos aditivos e na 
Concorrência Pública nº 004/13, comprometendo-se a cumprir todas as 
obrigações ali estipuladas. 

4.3 A CONTRATADA-CESSIONÁRIA declara-se apta a realizar os serviços, a 
contento, respeitando todas as condições de mantença de habilitação e 
qualificações exigidas durante toda a execução contratual, na forma do inciso 
XIII, do art. 55, da Lei nº 8.666/93, sem que haja quaisquer alterações das 
condições e cláusulas originariamente estipuladas. /,:::> 

4.4 A CONTRATADA-CESSIONÁRIA deverá emitir nova guia de Anotação de L./ 
Responsabilidade Técnica - ART objetivando a substituição do responsável 
técnico pela obra. 

4.5 Inclue-se no rol de obrigaçãoes da contratada a prestação de caução nos termos 
do previsto no edital do certame, e no contrato ora firmado. 

CLÁUSULA V- DA CONTRATANTE-ANUENTE 

5.1 A CONTRATANTE-ANUENTE declara nos termos do art. 66 da Lei nº 
8.666/93 estar ciente de todas as cláusulas convencionadas neste instrumento e 
com elas concordar, nada tendo a opor contra a CONTRATADA-CEDENTE, 
em relação às obrigações decorrentes do presente termo de cessão, em face da 
transferência ora operada em favor da CONTRATADA-CESSIONÁRIA. 
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Secretaria Mun. de Compras e Licitações 
1 Processo n° , 

PREFEITURA DE : FI o - · ,- ; ...;.__ 
SAN!ANADEPARNAÍBAI' s.n · 

Estado de São Paulo --;:;:;;;~;;-ti;t~~:Í:"i;::::;:: 
Pront. 3381 • aria de Barros 

5.2 A CONTRATANTE-ANUENTE se compromete a liquid e a pagar a 
CONTRATADA-CEDENTE a fatura em anexo de nº\210 no valor de R$ 
267 .172,93 - 22/07/2016 referente ao reajuste I3 e 2ª med· es dos serviços de 
construção do Colégio Municipal na Estrada Velocino de Araújo Bastos, bairro 
Sítio do Morro, Santana de Parnaiba, conforme Concorrência Pública nº 004/13, 
Processo Admnistrativo nº 979/13, Contrato nº 013/2016, Ordem de Serviço nº 
001- cc013/16. 

5.3 A referida anuência está em consonância com os ditames previstos na Cláusula 
14.3 do Contrato originário, e nos termos do item 23.4 do Edital do certame, 
conforme parecer jurídico e decisão constantes do Processo Administrativo nº 
979/13. 

CLÁUSULA VII - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, 
para dirimir as eventuais dúvidas surgidas na execução deste Contrato, com 
renúncia expressa de qualque outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim jus tratados, firmam as partes este instrumento em 
04 (quatro) vias de igual teor pres ça das as testemunhas adiante identificadas. 

San a de Parnaíba, 12 de agosto de 2.016. 

,IDNÃJtDÓ CEZAR 
Prefei _ Municipal Contratante i erven· e anuente 

', 

GILBERT 
Construmedici Engenharia e Com' - Contratado cedente 

/ .. _.- li?"-? ____ .. 
// 7 

SÉRGIO~;ÊRTo~«'?Iz - -
FIG - Incorporadora e Construtora Eireli - Contratado cessionário 

' () l\ ' 2. ,À... 1-----'>~ ;\.,,,)lh< 

Iara Mar 7es da Silva 
RG-27.929.422-0 
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&
PREFEITURA DE

SANTANADE
''&ãiü'i;'&i''ü;'i';"

PARECER JURÍDICO n' 209/2017

Ilustríssima Senhora Secretária de Negócios Jurídicos

Dra. VERONICA MUTTI CALDERARO TEIXEIRA KOISHI

Processo Administrativo 24/16
.ljlglÊI'l!''lli:. i:'!ííl.':::Ü.:i-

Memorando n' 238/17 - S.M.C.L

.'q. Assunto: aditamento de prazo de conclusão
.'''''''h

Senhora Secretária,

Trata-se de Memorando da SMCL solicitando a esta

Procuradoria a emissão de parecer jurídico quanto ao pedido da SMO de

aditamento de prazo de conclusão, por 7 (sete) meses, do contrato n' ]3/16,

originário da Concorrência Pública n' 004/13, o qual terá seu término de

vigência em I' de março.p:/:

.I'i:: .

lil$!:q;lij'l:::l ::!j' :

O relatório justiHlcativo de aditamento de prazo informa que ''.

com o decorrer da obra foram elaboradas algumas revisões nos projetos, o que

adicionou sewiços não prwistos no início da obra. Portanto, para o término do

abjeto do contrato, jaz-se necessário mais 07(sete) meses de dilatação no

prazo '' .

.b-\

É o relatório. Opino

O $ 1', 1, do art. 57 da Lei 8.666/93 dispõe:

'$ 1' Os prazos de início de etapas de ncecução, de conclusão e

de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas
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il$:1:;: :11 ll

PREFEITURA DE
SANTANADEPARNAÍI

do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio

econõmico$nanceiro, desde que ocorra algum dos seguintes

motivos, devidamente actuados em processo:

1-- alteração do prometo ou especi$cações, pela Administração,
11-- omissos;

111-- omissos;
1:11í:lllill1l :g ;::::;;i;

.;''''\ V-- omissos:

yl.. omissos.

A doutrina mais autorizada nos ensina:

'A alteração dos prazos contratuais ofende os princípios

Jündamentais que norteiam as Licitações e contratos

administrativos. A prorrogação dos prazos contratuais somente

pode ser admitida como exceção

ÚÓisos).

De outra parte, não se deve olvidar que

'0 pal"titular é obrigado a arcar com as conseqtlências das

determinações da Administração Pública. Contudo, não tem o

dever jurídico de cumpri-las nos mesmos prazos inicialmente

pactlmdos. Somente poderá conceder-se a prorrogação se a

conduta da Administração Íor causa hábil e su$ciente para

acarretar a impossibilidade do cumprimento do cronograma

anterior. A simples alteração de um projeto não é bastante para

l llilll ! l

' MARÇAL ,
Diabética, 201

Justen Filho. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo
2,P. 839

j :;:.}il' :
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%
PREFEITURA DE

SANTANADE
Eütedóde$ãa Püulo

provocar a prorrogclção. Deverá, por exemplo, ç)!idettciar-se

ente

No caso em apreço, conforme se infere do incluso relatório

justificativo de aditamento, o atraso na conclusão da obra se deu em razão de ".

algumas t'evasões nos proletos, o que adicionou sewiços não previstos no início

da obra ". Entretanto, o referido relatório justificativo de aditamento não

discrimina quais foram tais revisões nos projetos e, por consequência, não

evidencia se tais alterações (causa) teriam inviabilizado o cumprimento dos

prazos (conseqüência). Assim, enter o

à

;''''\
''>,,

A vista do acima exposto, opinamos, .SÀZ.{ pela possibilidade de

prorrogação do prazo de conclusão da obra, condicionada ao cumprimento pelo

gestor do contrato da ressalva acima aduzida.

'')

Santana de Pamaíba, 22 de fevereiro de 2017
: '"v""Nq --q-.

OAB/SP n' 98.839

MARÇAL 0J, pen Filho. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo:

3
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Santana de Parnaíba, 24 de fevereiro de 20 17

Autorizo o aditamento do Contrato n' 013/2016 - Concorrência
Pública n' 004/2013 com a empresa Fig 1ncorporadora e Construtora Ltda,

pelo período de 07 (setel meses, para dar continuidade nos serviços de
construção de Colégio Municipal na Estrada Velocino de Araújg.Bastou -- Sítio
do Morro, conforme parecer jurídico n' 209/2017

''''\

SMCL - Secretaria Municipal de Compras e Licitações
Rua Anhembí, 128 - Jardim Professor Benoá - CEP 06502-068 - Santana de Parnaíba
Telefone:(11)4622-7514

SP
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DE PniMOA

Memorando n' 385/2017 S.M.C.L

Santana de Parnaíba 24 de fevereiro de 2017

Da:

Para
Secretaria Municipal de Compras e Licitações
Secretaria Municipal de Obras

.''"\
hlc'.
Ref. :

Sr. Evandro Barcos Fernandes

Parecer jurídico - FIG

Estamos enviando cópia do parecer jurídico n' 209/ 17 -- para que vossa
senhoria providencie com a aláxina...!1laênçia os documentos necessários
jvide página 031, para dar continuidade ao pedido de aditamento.

No aguardo,

;''\~ Atenciosamente

la,*.ü'fF,-'

J.d.::cZ./ .lAna/Camisa

SMCL -- Secretaria Municipal de Compras e Licitações

Tela An e.: mbi, 128 -- Jard m Professor Benoá - CEP 06502-068 - Santana de Parnaíba SP
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Memorando n' 342/2017 - S.M.C.L

Santana de Parnaíba, 23 de fevereiro de 20 17

Da:

Para:
Secretaria Municipal de Compras e Licitações

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

' '\ A/C:
Ref.

Sra. Veronica Mutti Calderaro Teixeíra Koishi

Elaboração de Contrato

Solicitamos a elaboração do aditamento do Contrato n'
013/2016 -- Concorrência Pública n' 004/2013 com a empresa Fig
Incorporadora e Construtora Ltda ME, pelo período de 07 jsetel meses, para
dar continuidade nos serviços de construção de Colégio Municipal na Estrada
Velocino de Araújo Bastou, Sítio do Morro.

Sem mais,

Atenciosamente

SMCL--secretaria Municipal de Compras e Licitações i Íe{ Íi3 de FJ(t3o, :OS JUi"l(ÍÍCOS
Rua Anhembi, 128 - Jardim Professor Benoá - CEP 06502-068 - Santana de Parnaíba - SP
Telefone:(11)4622-7514
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M EMQRANDO N.' 0482/201 7 - SMO
{0.$. n.' ] ] .833/203 7}

Santana de Parnaíba, 24 de fevereiro 201 7

Secretaria Municipal de Compras e Licitações
ST''. Cieusa Carvalho.

À

PrezadaSenhora

Com meus cumprimentos iniciais, venho por intermédio deste, encaminhar a

Vossa Senhoria. relatório técnico do setor de engenharia. Portanto segue para

conhecimento e demais provídencias.

Certo da compreensão coloco-me à disposição para maiores esclarecírnentos

Afenciosamente

EGM/JHZS
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B
PREFEITUM DE

SANmNA DE
Novo TEMpo, Novos $8MG$

Santana de Parna:íba,24 de Fev

SECRBTARIAM:UNICIPALDBOBRAS DEPARTAM:ZNTODEENGENliARIA

ASSUNTO: RESPOSTA PARECER JURÍDICO N' 209/ 17

MIMO SMCL N' 385/ 17

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES

HISTORICO:
Através do protocolo MIMO n' 385/ 17 - A SMCL solicita manifestação
em relação ao parecer jurídico n'209/17 referente ao aditamento de
prazo do contrato 013/16
CONCLUSÃO:
Segue justinlcativa referente ao aditamento de prazo :

''h Foi necessária a substituição da laje inicial de contrato sendo o
item Laje em painel pré-fabricado protendido alveolar com espessura de
25cm para Laje em painel pré-fabricado protendido alveolar com
espessura de 16cm e Laje em painel pré-fabricado protendido alveolar
com espessura de 20cm, tal alteração se fez necessária devido a
alteração do prometo estrutural inicial, o qual, foi todo revirado.

A necessidade de revisão do prometo estrutural licitado, se deu
devido a presença de rocha no loca!, com isso houve a necessidade
concepção de novos projetos estruturais e de fundação, ainda sua
compatibilização com o arquitetõnico.

Alem do exposto acima foi necessário um novo prometo de
implantação da construção, readequando as áreas externas
jestacionamento, quadra poliesportiva, playground)

Devido a tudo isso, foi necessária uma readequação da planilha
orçamentária do contrato, sendo que o prazo para término da obra não
foi alterado. A empresa cessionária assumiu o contrato com o prazo do
objeto em andamento, o que causou a inviabilidade de término do
contrato no prazo determinando .

Alem de todo o exposto, a ÇQnp!!iwlpçdlç! ç açnhqdq ç ççplnérçíç

lida contratada - cedente, teve diíiculdades na montagem da
estrutura' pré-fabricada devido a compatibilização dos projetos
estruturais e também pela necessidade de revisão da fundação que foi
executada pela empresa anterior a ela, com isso tudo houve atraso no
cronograma de obras.

''h

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
A

B
R

IZ
IO

 P
E

T
R

U
C

C
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-D

H
A

Q
-K

5J9-65U
6-3A

22



%
PREFEITURA D

SANTANADEPARNAIBA
Estado de São RaDIo

I' TERMO DE ADITAMENTO AO CONTliATO NO 013/2016

CONTRATANTE: PREFEITUli.A DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE
PARNAIBA

CONTRATADA FiG nqcoRPORADORA E CONSTRUTORA EiRELI

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE
SANTANA DE PARNAiBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob n' 46.522.983/0001-27, com sede na Praça Monte Castelo, n' 04,
Centro, Santana de Parnaíba/SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal
ELVIS LEONARIDO CEZAR, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, e, de outro lado a Empresa FIG INCORPORADORA E
CONSTRUTORA EIRELl-EPP, inscrita no CNPJ sob o n' 58.060.930/0001-10,
estabelecida na Prefeito Cêdo Franco, n' 87, Centro, Rio Grande da Serra/ SP,
CEP-09450-000, neste ato representada por seu sócio SÉRGIO ROBERTO
ORTIZ, t)rasileiro, casado, engenheiro mecâncio, portador da Cédula de
Identidade RG n' 7.171.526 SSP/SP, incrito no CPF/MF sob o n' 762.752.308-78,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA (Proa. Adm. n.' 979/13),
resolvem de comum acordo, ADITAR, o contrato firmado entre as partes para
constar o que segue, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O item 2.1. da Cláusula Segunda, do Contrato n' 013/2016, de 27 de janeiro de
2016, Êlrmado entre a Municipalidade e a empresa Fig 1ncorporadora e
Construtora Eireli-EPP, passa a vigorar com a seguinte redação, em razão deste
aditamento: /.

"2.1. O prazo de 'pigêncict deste contrato será de 19 (dezerto-ve) meses,

pclrtir da expedição da Ordem de Serviço."

CLÁUSULASEGUNDA

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições constantes do
contrato ora aditado, as quais não foram objeto de alterações por este aditamento.
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PREFEITURA DE !T';;;;:;:=
SANTANADEPARNAIBA'':-'"'-"':

Estado demão Paulo

Testemunhas

RG-15.903.273
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PR EFEITU RA D E }' ' :t :.'! t :.V,is. l. :.l11'j,lv r=1 .' .y.e...l:1lj.l :! ':: .-l

SANTANADEPARNAiBA '''---/
Estado de SãoPaulo

'E

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

I' TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO N' 013/2016

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE COLÉGIO
MUNiciPAL NA ESTRADA VELOcnqo DE ARAúJO
BASTOS, BAIRRO SiTiO DO MORRO, SANTANA DE
PARNAiBA.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE
PARNAIBA

CONTRATAD.&: FiG nvcoRPORADORA E CONSTRUTORA EiRELi-Epp

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA,
respectivamente, do Termo acima identiHjcado, e, cientes do seu encaminhamento ao
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-
nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse,
para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber.

cientes, doravante, de que todos os
relativamente ao aludido processo,

Cademo do Poder Legislativo, parte do
com o artigo 90 da Lei

a

@
'ORAEIRELl-EPP

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
A

B
R

IZ
IO

 P
E

T
R

U
C

C
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-D

H
A

Q
-K

5J9-65U
6-3A

22



Memorando n' 405/2017 S.M.C.L

Santana de Paniaíba 07 de março de 2017

Da:

Para:
Secretaria Municipal de Compras e Licitações
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

A/C:
Ref. :

Dra. Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi

Aditamento contrato n' 013/ 16 - Fig 1ncorporadora e
Construtora Ltda

Segue para vosso conhecimento e manifestação, cópia do memorando

n' 385/17 da Secretaria Municipal de Obras, justiâlcando a solicitação de
aditamento do contrato n' 013/ 16, firmado com a empresa Fig 1ncorporadora
e Construtora Ltda, conforme exigido no parecerjurídico n' 209/ 17

Sem mais,

'\

Atenciosamente

SECREl:ÁRm

Ana/Camíla

SMCL -- Secretaria Municipal de Compras e Licitações
Rua Anhembi, 128 -Jardim Professor Benoá - CEP 06502-068 - Santana de Parnaíba - SP
Te[efone:(1].)4622-7514
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164 f'aula. E27 {50)

obra D'Oeste lim Malho lhes. Munidpio de S tõ
Valor: RS 24.300.00-PrB:o: {S dias

Prüess« Q4/1 7 nada de Preço: ót/1 7
COME:40 JULGADOR PERMMENTE DE KIÜÇOESAta ne 02/} 7

Ata de aberüKa do Tomado dé ?roço n' 02/17. Pr«aio
n' 07/1 7. d«tinadê à Contrabçâo de empnsa especializada
!f'a a.=ecução de prpjetós socbis pata o hum(4Ü de Santa
Clara D'Oes!e. '

Às 08:00 furas do dia dezasseis de março de dois mil e
dezesete. na dü de Lícitas s dâ ?nfd&Ka Mmicbal desata
Clara D'Date, localinda M cidade de Santa Cora D'Oeste.

nunÉtl$e ã Comissão Julgadotâ Pêmumnte de l.idtâções
desigtnda atíavé! da Portada da SenhorPe&ko Mini(epal. n
06/t 7 cerljPale.pa (rlüa e Geneshi dos Santos, qw presida
a.sessão, David Marangãa. Seaetario e Eliarldro Barcos de Oli.
veifa. Membro: para dar prosseguimento ao oerbane. Decorridos

os OS (elMO) d}8s úteis pêra a nw\iíatação dB enpiesa EurKe
Ramos Consqtoria - Mi tettdo a mean; nh se ãanífesüü
süre a habilitação..fica a mesma .habilitada para D plossegü.
meft© do certame. Porhnto, $u designado o'dia 21'de nníp
de 20: 7 às 14:00 botas paa a abeRura dos ewelop« propostas
das empnsas Habititad i para o prosse$ulwnento i;ceZlnle.
?ublce-n. Nada anais havendo a aae$centaç êu. David Mafah
gão, lavei a presente Ata que a$sho junüp!!ente tom os detDak.

Pr6idmte-Seaetáíio-Membro

!eçãol quinta-feira, 1 6 dé harçó de 2ói 7

.\d.-' '

Leia-w: Proc6n Administrativo n': 036120t7. Processo
Adrllirütrativo n': 037f20: 7 e Prefeiüra 14midpa! de Santo
An$paio do Jardim - Gilímí de OIÉwira lbzaUI efeito
Municipal

$:Ê$11Q A:ÜTê O ÜC p'i$j}.!Â.L

PREFEITURA MUNIClml
9ESAuleAmêuo po PiNHAl

PREGÃO (PRESENCIAL n' 007/2Qt7 Adm. Mun
0q DlgfZ03 7. TERllD DE FiOMOLOGAÇÃ0. No db tS/031201 7.
opôs.consbtadã ê regBl8üüdê dos õtH plocediiwüis. a auto

cidade compebntê, HOMOLOGOU a item'do pregão en epígrafe
m seguÊn& conbmidõde: IMS 6. 7. 14. 1S, 16. 17. 24. 26, 37,
4g. 60, 90, 97. 98 a empren D(8 (OMERCIAI - EREtl -'ME.
lbns 4. 8. 12. t3. 18. tg. )2. 4S. 47. 48, SS. S7. S8. 63. 64. 6S, 6g.
70. 71. 7S. 89. 9S. 99 a empren i C B MATERIAIS LIDA ME. Itens
!.. z..!, s..g. !o, ii. zo. zi= 27. zs. 3t. 33. 34. 3s. 3i. 3i;ig:iá
41. 42. 43. «. 6, 5a, st. s2, s3. s4, s6.' s9.' 62. 67. H. 74, 76
77. 78, 79. 80. 81. 82, 83. 84. 8S, 86, 87. 88. g1. 92. 93. g4. 9€ a
enpnsa ORLA i)ISTR{8UPQRA DE PRÓDU'rOS EIReLLlten 22,
23, 2S. 28, 30, 61. JZ, 73 a amp«esa QUICXLGG TRANSPORTES

E t.OGISTICA EIRELI - EPa lka a erBgfeH nwoada B assiw
B Ata de Regista de ?nçQ a parir ie tS de Março de 201 7.

''''''\:

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO BERNARDA DO

DEPARTAMENTO DE MATERK6 € MT81MÕN0

K.93.Q3a20t6 - Falo.Wtne17 - CONTRAnÇÀO De
EUPKESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS De IMPRESSÃO
OK.qn EM CORA É iMPRUSÃo EUfnóN+cA OE DADOS
VARIÁVEIS, MONTAGEM. CONTE. SERRILHA, ENVeLOPAMENTO.
SEI.AGEM. COPIFERÊNCIA E TRIAGEM {PADRÃO CORREIOS) DE

MPRESSos DNERSOS. - LKimçÁo ADJUDICADA E HOÀ40ta-
GADA. + VENCEDORA: GS pniNT D16nAL UDA - ME
R$ 330.000.00. ü PRAZO: 12 {doze) Rtleses. - S. B. CafTipq. em t5

SÁO (ARLa$

ÇA.UAKAMUNI LL DE SÂO

SANTA [é(:íÃ

AVISO OE LIC+mçÃ0
PREGÃO PKtStNtiA{ U' OOPZOt7
Proa.n+002/2017

Encontra-6e abeto no Selar de Udbçõê& õ pfoéedinentó
t !8&oü n! modalidade PREGÃO PKeStNiini- n'02/2017para
Conbatação de empren especbgzada paa o bímcimento

digita fütl iH
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MEMORANDO N.' 1 .875/201 7 - SMO
{0.$. n.' 90.321/2017}

Santana de Parnaíba, ]. ] de setembro de 201 7

Secretaria Municipal de Compras e Licitações
Sr'. Cleusa Carvalho

Á

PrezadaSenhora.
.'''\

Com meus cumprimentos iniciais, venho por intermédio deste, solicitar a

Vossa Senhoria, o aditamento ao Contrato n.' 013/2Q16 jconstrução CM Sítio do

Morro - Estrada do Velocíno - sítio do Morro, neste município), da empresa FIG

INCORPORADORA E CONSTRUTORA EIRELI, de prazo em 05 (cinco) meses, conforme
relatóríojustificativo anexo.

Certo da
esclarecimentos.

compreensão coloco-me a disposição para maiores

Atenciosamente.

,./

\

\

\

\

EVANDRO\BARROS F
Secretários/v\unicipal

' E

.i;-h«:wfi,w-:r:!-rF'-"'í

© PB[FEITOI

SECRETARIAMUNICIPALDEOBRAS
Rua São Miguel Arcanjo, n' 1 00 - Centro - Santana de Parnaíba/SP -- CEP: 06501-1 15
PABX: (1 1 ) 4622-751 9 - site: süsS(3õ!:Sa111e11agepzriaiba:gp:sZ93Cbl / smoúasg111gD@çígpglQg lbg .sp go*/ br

EGMJHZS
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RELATÓRIO JUSTIFICATIVO DE ADITAMENTO

Santana de Parnaíba, OI de Setembro de 2.017

O objeto do presente aditivo é a prorrogação por mais 05 (cincos

meses, do contrato n' 013/2016 celebrado entre as partes em 27 de
janeiro de 2016.

Foi flirmado um termo de cessão de contrato entre a constntzmedící

contratada - cedente e a .âa.Zli!:çQmgz.adp!.a e
Êgrzstrzztorc! e raiz! contratada - cessionária.

Para a

direitos do contrato 013/ 16.

A empresa cessionária assumiu o contrato com o prazo do objeto em

alildalaez!!Q, o que causou a inviabilidade de término do contrato no

prazo determinando, foi efetuado termo de aditivo de prazo prorrogando o
contrato até o mês de setembro de 2017

Cabe ressaltar que a empresa antecessora teve difliculdades no inicio

da obra, na fase de montagem dos elementos pré-moldados da estrutura
do ediHicio, devido a algumas alterações no prometo estrutural.

Com decorrer da obra foram elaboradas algumas revisões nos
proletos, o que adicionou serviços não previstos anteriormente.

Também foram necessárias mudanças em obras já executadas, para

atender solicitações da Secretaria Municipal de Educação, adequando o

colégio com a demanda da região, foram necessárias mudanças em 05

salas de aula, acréscimo de OI berçário, OI sala para ensino infantil e

mais 04 banheiros nos pavimentos, foi feita tambem adequação na sala
de informática, adequação na sala dos professores e biblioteca.

Foi necessária a revisão dos proletos elétricos, hidráulicos e de lógica
para adequar as mudanças.

ZZÍ foi transferida todos osl

'''\

' '\.

Obra CONSTÉÜ

E17zpresa FIGINCORPORA

Contrcit:o M ' oi3/2ÓI
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Outro ponto importante refere-se a área externa, que teve seu prometo

totalmente reformulado uma vez que o prometo original previa rebaixo do

solo, coisa que não aconteceu devido a presença de rocha no local.

Todas essas mudanças afetaram diretamente o cronograma de obras

inviabiliazando seu termino no prazo estabelecido .

Portanto, para o término do objeto do contrato, faz-se necessário

mais 05 /cíncoJ meses de dilatação no prazo.

.'''\,

Enfio Joao H.IZ. dos Santos
CRIA N' 5D69533250

Dep. Engenharia - SMO

}
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Incorporadora e Construtora Lida

A PREFEITURA DE SANTANA DE PARNAÍBA

CONTRATO 013/2016

Ref.Concordância de prazo

A Secretária de Obras

FIG INCOROPRADORA E CONSTRUTORA EIRELI, vem através da
presente declarar que concorda a prorrogação de prazo d.e 5 meses
para a conclusão dos serviços Construção do Colégio Municipal Sitio
do Morro, sito a Estrada do Velocíno de AraúÍo - Sitio do Morro
Santana de Parnaíba/SP

Atenciosamente

Rio Grande da Serra,]8 setembro de 201 7

. :

FIG - INCORPÓRA00RA E COi6TRUTOKA EiRELI

Eng'. Sérgío Roberto Qhtíz
\

g .l:W 8g gÂ &Â8CGM$TRQTQ8ÀLXDÀ.

RUA PREFEITO LIDO FRANCO: 87 - CENTRO CEP 09450 00Q - RfO GRANDE DA SERRA - SP
FONE / FAX: {tt} 4822-8236 - www.contrutoraf g.com.br

B
Pf©©{.33©3 An®'M. d@ Barras
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%
PREFEFMIW DE

SANmNA DE mRNAÍBA

Memorando n' 1616/17 - S.M.C.L

Santana de Parnaíba, 15 de setembro de 2017

Secretaria Municipal de Compras e Licitações
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos

Klc-.
Ref. :

Dra. Veronica Mutti Calderaro Teixeira l(oishi
Parecer Jurídico

Estamos encaminhando à V.Sa em anexo, cópia do Memorando n'
1875/17 - SMO, referente ao aditamento do Contrato n' 013/2016 - Concorrência

Pública n' 004/2013, com a empresa Fig 1ncorporadora e Construtora Ltda ME, para
emissão de parecer jurídico.

Sem mais,

Atenciosamente

Ana/Camisa
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%
PREFEITURA DE

SANTANADEPARNAÍBA
Estadode SãoPaula

MEMO SNJ N' 6555/2.017
OS n.' %0.3Z/ /2017-.2,

Santana de Parnaíba, 26 de setembro de 20 1 7

Secretaria Municipal de Compras e Licitações
Ref: Memorando n' 1616/2017-SMCL

Pedido de Aditamento de prazo
Empresa: Fig 1ncorporadora e Construtora Ltda-ME

A

.'\

Senhora Secretária,

Encaminho-lhe o Parecer Jurídico n' 1589/2.017.

exarado pela Procuradoria, o qual ratiâlco por seus próprios e jurídicos fundamentos e
os volumes 01 ao 06.

Atenciosamente,

'' \

Veronica Muttí Calliêtaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

$

l wnlah R4mtdPd da Cüi@t% @ llehsÇ8n

Eram. S. L
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PREFEITURA DE
SANTANADEPARNAIBA

E&túdodeSâoPüulo

Santana de PamaÍba, 22 de setembro de 2017.

PARECER JUjiíDICO n' 1589 /2017
Memo n' 1616/17 -- S.M.C.L.

Análise: Possibilidade prorrogação contrato.

Objeto: Contrato com a empresa "fig Incorporadora e Construtora Eireli."

Senhora Secretária,

Cuida o memorando em referência de solicitação de parecer jurídico acerca do

pedido de Prorrogação (aditamento de prazo), por mais 05 (cinco) meses, do Contrato n' 01 3/2016,

Conconência Pública n' 004/2013, cujo objeto fora cedido para a empresa f'ig /ncorpo/"ado/"a e

Con //.ui'ora .Fere/í-ET'/'., qual seja, a construção do Colégio Municipal no bairro Sítio do Morro,
confomie cláusula i.

Para justificar o pedido, a Secretaria Municipal de Obras (MEMO 1875/2017

SMO), asseverou em seu Relatório JustiHtcativo de Aditamento:

O objeto do presente aditivo é a prorrogação por mais 05(cinco) meses do contrato n'

013/2016 celebrado entre as partes em 2 7 dejaneiro de 2016.

Foi .firmado um termo de cessão de contrato entre a Construmedici Engenharia e Comércio

Lida. contratada-Cederia e a Fig {ncorpüt'adora e Comtrutora Eireli contratada-cessioKária.
-'''\

Para a Fig 1ncorporadora e Construtora Eireli .foram transferidos todos os direitos do

contrato 013/16.

A empresa cessionária assumiu o cona'ato com o prazo do objeto em andamento, o que

causou a intviabilidade de término do contrato no prazo dela'minado, foi eÍetuado termo de

aditivo de prazo prorrogando o conüato até o mês de setembro de 201 7.

Cabe ressaltar que a empresa antecessora teve di$culdades no início da obra, na fase de

montagem dos elementos pré-moldados da estrutura do edifcio, devido a alguma alterações

no projeto estrutural.

Com decorrer da obra foram elaboradas algumas revisões nos prqetos, o que adido/ou

sewiços não previstos anteriormente.

T'ambém .foram necessárias mudança em obras jó executadas, para atender solicitações da

Secretaria Municipal de

R.a$.:jfd.

l
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'%
PREFEITURA DE

SANTANADEPARNAÍBA
Estadod8SãoPauto

A jurisprudência deste Tribunal, amparada pela melhor

mentido de que, uma vez perempto o contrato, não estará eb

(TCU. Processo n' 005.383/2003-7. Acórdão n' 1655/2001 -- Plenário).

O pedido de prorrogação deve obedecer, também, ao comando do $2', do art
in vereis''

d

Lei n' 8.666/93,
57,da

i2' - Toda prorrogação de prazo da'erá ser justi$cada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato

E, no presente caso, ajustinlcativa por escrito foi devidamente providenciada. Nesse
TCU detemlinou:sentido o E

'q temente prorrogue prazo contratual com base em justi$cativa por escrito e após prévia

autorização da autoridade competente para celebrar o contrato, em obediência ao art. 57

fZ', da Z,e/ n' 8óóÓ/93... " (TCU. Processo n' 016.663/2002-0. Acórdão n' 1 .077/2.003 --

Plenário. No mesmo sentido: Processo n' TC-009.524/2004-3. Acórdão n' 537/2.005 -- 2'.
Câmara).

Com as observações supra, Hogação do

, sendo

fulcral a remessa do expediente ao Senhor Chefe do Executivo, para autorização, na forma do $2', do
art. 57, do Estatuto Licitatório.

É este, Senhora Secretária, nosso parecer jurídico, que submetemos ao elevado
crivo de Vossa Senhoria, szzb

x.

lsabella de Oliveira S. Rodrigues
Assistente Técnico Jurídico

OAB/SP 335.948

3.xãá.?#Ü
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Santana de Parnaíba, 26 de setembro de 2017

Autorizo o aditamento do Contrato n' 013/2016 - Concorrência
Pública n' 004/2013 com a empresa Fig 1ncorporadora e Construtora Ltda,
pelo período de 05 (cincos meses, para dar continuidade nos serviços de
construção de Colégio Municipal na Estrada Velocino de Araújo Bastou - Sítio
do Morro, conforme parecer jurídico n' 1589/2017. ,,, «-."bq:'rW'-

.EuandrojBarros Landes

deObi

/'-'

: ::
\

.' i

.EZüs l.eoMbriMo rezar
Ito JFunÍcípaz

SMCL -- Secretaria Municipal de Compras e Licitações
Rua Anhembi, 128 -- Jardim Professor Benoá -- CEP 06502-068 - Santana de Parnaíba -- SP
Telefone:(1].)4622-7514
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Santana de Parnaíba, 28 de setembro de 2017

Da:

Para:
Secretaria Municipal de Compras e Licitações
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

.'''b. A/C:
Ref. :

Sra. Veroaica Mlutti Calderaro Teixeira Koishi
Elaboração de Contrato

Solicitamos a elaboração do aditamento do Contrato Ho

013/2016 -- Concorrência Pública n' 004/2013 com a empresa Fig
Incorporadora e Construtora Ltda, pelo período de 05 (cinco) meses, para
dar continuidade nos serviços de construção de Colégio Municipal na Estrada
Velocino de Araújo Bastou - Sítio do Morro.

" " !

Sem mais,

Atenciosamente
'ê

::.:;ç:: '«:t l :í ''

j

eÇ-,#'

SECREl:ÁRm

Ana/Camisa

SMCL -- Secretaria Municipal de Compras e Licitações

Tela An eem li) 1622. Ja14m Professor Benoá -- CEP 06502-068 - Santana de Parnaíba -- SP
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PREFEITURA
SANTANADE

Estadode Sã$Paulo

2' TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO NO 013/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE
P.\RNAIBA

CONTjiATAI)A: FIG INCORPOR.\DORA E CONSTRUTORA EIRELI

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE
SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público intimo, inscrita
no CNPJ sob n' 46.522.983/0001-27, com sede na Praça Monte Castelo, n' 04,
Centro, Santana de Pamaíba/SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal
ELVIS LEONARDO CEZAR, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, e, de outro lado a Empresa FIG INCORPOjtADORA E
CONSTRUTORA EIRELl-EPP, inscrita no CNPJ sob o n' 58.060.930/0001 -10,
estabelecida na Prefeito Cido Franco, n' 87, Centro, Rio Grande da Serra/ SP,
CEP-09450-000, neste ato representada por seu sócio SÉRGIO ROBERTO
ORTIZ, brasileiro, casado, engenheiro mecâncio, portador da Cédula de
Identidade RG n' 7.171 .526 SSP/SP, incrito no CPF/MF sob o n' 762.752.308-78,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA (Proa. Adm. n.' 979/13 -
Concorrência Pública n' 004/13), resolvem de comum acordo, ADITAR, o
contrato firmado entre as partes para constar o que segue, que mutuamente aceitam
e outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O item 2.1. da Cláusula Segunda, do Contrato n' 013/2016, de 27 de janeiro de
2016, firmado entre a Municipalidade e a empresa Fig 1ncorporadora e
Construtora Eireli-EPP, passa a vigorar com a seguinte redação, em razão deste
aditamento: ,

"2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 24 (vinte e quatro) meses,
a partir da expedição da Ordem de Serviço. "

\

CLÁUSULASEGUNDA

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições constantes do
contrato ora aditado, as quais não foram objeto de alterações por este aditamento. " " /

..../'
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®
PREFEITURA DE

SANTANADE
Estadode São Paulo

E, por estarem as partes assim justas e contratadas, assinam
o presente instrumento em quatro (04) vias de igual teor e forma, perante duas (02)
testemullhas.

SERGlüROB:
Proprietário

Testemunhas

RG-15.903.273

$ .M . «g ~'}

\.fl$Tn l?
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%
PREFEITURA DE

SANTANADEPARNAIBA
Estadode São Paulo

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITUjiA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE
PARNAIBA

CONTRATADA: FIG INCORPORADORA E CONSTRUTORA EIRELl-EPP

2' TERMO DE ADITAMENTO DO CONTjiATO N.' 013/2016

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE COLÉGIO
MUNICIPAL NA ESTRADA VELOCINO DE ARAÜJO
BASTOS, BAIRRO SiTiO DO MORRO, SANTANA DE
PARNAIBA.

,'''x.

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do
Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TjiIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento Htnal e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse,
para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os
despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo,
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrõnica
aosinteressados.

ASSINATURACONTliATADA

a#-'F #- Z
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362 Pauis,]27(187) quarta-feira. 4 de outubro de !gi 7

Com v'âbr total de R5 41.7Q0,00 {quaenta e um mil e
setecütói reais) nas coMiçõ« pfopatn como EI'!enol peço
global prazo de entrega de «ardo com ü Mm t6.1 do Edil! e
pagamento conforme item } 7.2 do Edital.

Santa Bárbara d'Oeste. 2? de nalnbro de 201 7.
BENS EDUARDO ANDA. - Prefeito Municipal
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E AOIUOidÇÀO - PREGÃO

PRESENC&Q N' 13}/2Qt 7 - REGISTRO N ?ROÇO

}tOMO1.0GO, r»s tenínos do tndso Vt do algo 43 da Lei
fed«al n' 8.666/93 e su ak«üçõe$ e nos tenlnas do ÊKiso XXll

do artigo 4' da tei federal n' 1 0.S20#02, B atB proferidos peb
Sr. Antonio Martelo dos Santos fenreka da Pregão Preselüd n'

13 t/1 7- Registro de preços pan fornecimento de nedicailtmto
AÊtepbse, coltbfme descrição coósbnte M anexo l deste
Edital, óo$ termos da Inciso XX do artigo 4' dü Le} cedera! n'
:0.52Q/02. Q objeto do presente certame. pelo aité?i$ de ivleíKor
preço por item

'À enplesa: DUPATRI nOSi'iTXtAX COMÉRCIO, IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO UDA

KS 18g.g33.00
Com vâ+alp tobl de RS 189.933.eO acento e oitenta e Mve

mil, novecefitos e ünb e três reab}. na condições propoúa

como P1lerlor preço pof item, forma de entrega & acordo {om o
item 12.1 do Ediül e paganw)to conforme item 13.2 do Edil

Santa Bárbara d'ante. 27 de setembro de 201 7
SENIS EDUARDO ANOTA - Prefeito Mmkipa
PREGÃO PRESENCIAL. NO 62/201 7 - REG5TR0 De PREÇO

Objeto: Registro de preços para fornednento de refeições
acofdêdortadas em embalagens .irtdtvidwis tipo mamitex e
refria«ânus

À empresa: VIVO SABOR ALMENTAÇÀO LIDA
47.7W,OQ

Cam vabr total de RS 47,7e0.00(qeaenta e se& mil e
setecmbs reais) fias condkões propostas. como menor paço

global. fom» de enBega de acorda com a item 12.1 do Edital e
pagamento conforme item 1 3.2 do Edital.

Santo Bárbara d'Oeste. 07 de junho de 201 7
DEN$ EDUARDO ARDIA - Prefeito Munkipa

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 84t/20t7 PROCESSO ADMI
NtSTRATIVO N' 42t-03-07/201 7

RS S7.88t.5Z {cinquenb e sete mi e oitocentu e oitenta

}m reais e ç nQüenla dois centavos) em nome de CM HOSPITA
!AR S.A. - CNPJ 1 2.420.164/0003-19.

OB}ETO: Aquisição de 36 unidades de medicamente Xol ií

tsOmg fraca 2 ml {Omülizunnbe} para BteRdêfDento H Man-
dado Judicial de l.alia Tãasso GiÊ

Entrega: Imediata
Cot\dições de pagamento: à v;sta. en até 10 dias da apre-

sentação da nata fisül
Consome parecer jurídico juntado õos aços, entendo que

pnnilte procesn atende às exlgêócias legais. rw üntm
do art. 24. M e parágrafo Único do ürt. 26. da Lei federal n'
8.6M/93

Ratifica o ato da Dbperssa de Uçitação 841/20t7. w
temIDos da artigo 26 dõ lei Rderal n' 8.666 de 2t/06#93 e sws

Sattta Bárbatü d'Oeste 18 de sehhbüo de 20T7.
DEN6 EDUARDO ÍNDIA Prefeito Munidpa:

D6PENSA DE LICEnÇÃO W 876f2017' PROC3SO ADMt-
NiSTRATNO N' «84347Q017

RS 17.1%.00 (dezassete mil e cento e noventa seis naif)
m nome de CM HOSPITALAR S.A. - CNPJ 12.420.1 64/000t-S7.

OBJETO: Aqubkão de 240 conprim d de mediamento
Nexavar 20Q ng para atendimento õo Mandado Jud©al de
francisco Macílio Val.

Condições de põgünénta: à villa. em até tO dks da apre-

Conforme pNecer jurídico juntado üos autos, entelldo qw
o presente procesn atende às üigências legais, Íris lenhos
da art. 24. M e parágafo único do att. 26. da bi fedKot lt'
8.666/S3.

Ratifica o ato da Dbperua de Lidbijão 876#2017. lhos
tBrlMS do õdgo 26 da Lei Fedeíd tl' 8.666 de 21/06/93 e sua

Santa Bárbara d'Oeste. 2S desetelnbrü de 201 7.
DEUS EDUAR00 ÍNDIA Prefeito Murüipal
ADIAMENTO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Multidpio de Saltte Bárbara d'Oeste (ON-

rRAIADA: Dewra & Ebtan Cmsultoriu Lida OBIETO: &«ração
de serviços de supervisão dÉrüo instituclaoa+ para equipe Hltl
tidisciplinar do CAOS 1} de Atenção Psicossocial VALOR
RS 37.367.t6(ü'hta e sete mH, trezentos e nssmb e Kte cais
e dezessds cmtaws) ASSINATURA: t909/20} 7 VIGÊNCIA: t2
(doze) meses MQDALIDAOE: (onvite D8/16.

band Bárbara d'Oeste. 03 de wtublo de 2017.
DERES EDUARDO ANatA - Píefdto MunHpel

R$

alterações.

Ent hediata

sentacão da nota fiscal

aEurações

Diário Oficial Podem Executivo - Seção l

pelo telefone(12) 3S7Z-eóZ7 ou através do e-mail:. ticilaào©
süntabtana.sp.goKh A obtenção de cópia do êdital na íntegra

poderá seí efetuada através do she wwwsantabrarmip.gov.br
Ênk bmsparênck http://1 38204.89.t29®lTtsantabranca/web-
siddapegov/RPateriüis/suprsup.consub.Hcilacoes.pbp. Cem
Sifão Leite feio Mtlnicbal

Proeun n' 7485/2D17 - Extrato de Despaüo

Objeto: Aquisição de medêcaK;tentos para ateíider ação civil
públio. AUtOiliZÓ a DISPENSA DE LKÜAÇÃO, com nupõldo

no AR. 24, hciso M da bi 8666/93. para aquisição do objeto
acima.A aquidção dewrá ocorrer através da empresa: DROGA
RIA FARIA E PRAGA LIDA EPP NPJ 22.977.Dt4/0001-00 íto

valor global de RS 79.9g(Setenta e nwe reais e ruwnta e nove
centavos). Cepo Sifão l.eRe - Prefeito Mgnidpal.

Píocesn it' 7489/20]7 de DnpadH
Obieto: Aqiãsição de tnedicawntos destirudos 3 padenk

do setor de nlld$ aBavés de rebtório s«bl. PàcieMe: Mula
Lee»s Malta de Morras. AIITORIZO a O$PENSA DE L)CITAÇÃO,
com reqaldo m AÜ 24. 1ndso q da lzi 8666/93. paa aqubição

do obkb anima.A aquisição dwerá ocorrer aBavés da empresa
TERAFEUTtCA nRÚACtÃ DE IUNtpUUÇÂO nOA - 'CNPJ
47.S4S37t/00a1-12 m val« gbbal de RS 69.00 {Sessenta e
now Real). Cem limão Leite feito Munidpal

PnocesH n' 7489/201 7 - Estrato de Desgâcl»
Obkto: Aquidção de tendia(motos dutinados a paciente

do setor de saúde através de rebtóM soda!. hciute: Utor
rosé de faria. AUIDR}ZD a D$PÉllSA De LICITAÇÃO, com res-
caldo m Aít. 24, }nciso lq da Lei B666/93. para aquisição da

obkb xiHna. A aqukiçâo dwerá ücom{ aqavés da «mpre9
rEiUPtmiCA rAÍUAén 0E MANiPUUÇÃO ÜDA - CNPJ
4?.545.371/0001-t2 M valor global de RS 9D,00(Nwenta
Reâis}. Cepo Sknêo Leite refeito Mmktpâl

Empren SELETO .l(IACADISIA EÊREU - EP? pata o {FEM
09. ló que a segunda dasBcüda posu} amosBO eom manca
játeprovada;

Empresa M.S DEARAUJO EIREU - ME. pata o ITEM }6;
Empresa GPZ COMERCIAL LIDA. pata o ITEM.t8;

EIWrasa QUtCKtOC {RAMPORTES E l.OGIST}CA EIRÊLI
EPP para o RIEM 22. }á que a segunda düssiãmd8 pasui

IMosba com marca já aprovada e para o !TEM 26;

Exposto isso, ADIUD)CO e HOM01.0G0, PARCtALMEN'rE. o
presHte certame a flor da empeu SAI.ES EQUIPAMENTOS
E PRODU'FDS DE H+GtENE FROf$SÊONAL UDA. para os BENS
01, 07. 08, tl. t9 e 20; erflpresó EL00S DISTRIBUIDORA DE
PRODtJTOS E SERVIÇOS EtRELI -ME. para ITENS 02, 03 e

Q4, amostras APROVADAS; empresa QUCU.OC TRANSPORTES
E LOGÍSílCA ERREI.+ - EPP pata os H'EWS OS, 14 e 21; empren
5ÊUTO AIACADISTA EIREt! - ÉPP para üs ITENS 06 e 23; et;We-
n M5 DE ARAUTO EERELt - ME, para os ITENS 10. tZ. 33. 24. ZS

27. 28. 29 e 30; eiâpren MAXPEL INFORMÁTICA E PAPELARIA
EIReLI - EPB pan o !TEM IS; e ettlpresa AREIA COMERCIAL DE
MATERIAL DE t.IMPtZA E HIGIENE TIDA. pürü o ITEM 17

Santana de Patmibü. 03 de outubro de 201 7
ORDENADORDEPREGÃO

D6PENSA DE daTAÇÃO
Dispenn n' D43/17 - ?roc. Adm. n' 924/1 7

Fia ratificada ã dispeHa de tidnção püm conbatação de
cação de imóve! situado à Estrada Am Pr«ópio de MQTH$
Ro 40S - Caa 02 - Cedo e Unte - Sadina de farnaibdSR

enbê esta munêdpdidade e a ga. Maia Vãaia de dança Siga.

Fará acomodar família de denbligadas. vinwbdo i Socrebrk
MwkipaÉ de Assistênda modal. no vala fatal de RS 799.58

lseteeentos e rlovMtâ e nove reais ê cinqumt8 e oito cmbvos}

mensais, peb período de atÉ 36(Bi b e seis) meses. de ac«do
com o iKiso X do art. 24. da Lei de licitações n' 8.666193

Santaaa de Parmbü. 03 de oúubro de 201 7
PREFEITO MUNKIPAL

D5PENSADEUCITAÇÀO
Dispensa n' 044/1 7 - Píoc.Adm. n' g2S/1 7
fica {atifêcada a dispensa de licitação para contratação

de locação de iiltóvel situado à Rw Pata. n' 244 B '- iarüm
Para anbm de PamaibaM. etttle esta mmicipatldade ea
Sfa. Nwa Santos de SaRt8M, para êcoíwdar laMBa de den-

brigado$ viHutâdo a Secretaria Munidpal de Assistêllcb S«ial,
no vabí tobt de RS 657.tO tniscentos e cinquenta e nte naif
e dez centavos} mensõi$ peb período de até 36 {trirttê e seis}
mnn. de acordo com o incisa X do art. 24. da bi de l.}dtações
no8.666/93

Satttõna de ?àMalba. 03 de oiitublo de 2Q17.
PREFEÊIO MUNICt?AL
COMUNICADO De ADJUDCAÇÃO E HON©LOGAÇÃO
Pregão Pruencia+ n.' 148/1 7 Proa. Adm. n' 886/17
Objeto; Contratação de empnsa para especidkada rla

PRESTAÇÃO DE SERvIçoS aE BUFFET. pala ateitdimento aü
ahoço em cormrnoraçào ao Ob do Professor/2017. iKluindo o
hrnKinenlo & material e utewi$a de coziam, apaehos de
uso dou.és$co {&trodomésücos) e instrür-MM para ali$+enta-
ção, dstindos à fubs, feri:tlõMas e eventos em gera

ADJUDICA e HOMÓLOGO o tertane supn ã fwoí da
empren WtSE FODA AUMENTAÇÃO ERELt ME

Santana de fbmaíba. 03 de ouUbto de 201 7.
ORDENADORDEPREGÀa

COMUNICADO DE DISPENSA DE LIClnçÂO
Proasn Adminisüativo n' 928rt7
Obieto: Aquisição de 210 unia. lasulha glalgilta(!MDs}

1 00 UVml !eRI com 3 ml paa uülkação com canta compatível

paro aplicação de i unir». eon prazo de vdidõde mhilhâ de
t2 mueç enBega únin. p#ü atenda' as ações judidaês n's
002831 2-98.2008.B.26.0068/01 e 0026788-9520t0.82600068

O Munkipio de S8ntenê de Põr alba faz nbK qu& nos
lenhos do l11dso IV do Art. 24 da Ld fêdúa1 8.666/93. encontra-

-n aberto o prazo paa apresentação de orçattertto parti o
fora«}mento do mediçanwnto litro ando. develtda Daa tanto.

htetnsadas enviarem proposta coimtãd. desde que igual
w abaixo do wbr n&im$ demitido peb PMVG, ou nja RS
77.70 {já adiado o ducwto CAP). no prazo de até S dias
pata o endereço eteüânico: gKl%mtandepamaha.sp.gov.bt.

Maiores inforrüõções:(l t) 4622.7S14 -Afldíê
Santana de Patmba. 03 de ouhbro de 201 7
PREFEITO MUNICÊMI

COMUNICADO DE JULGAMENTO DE RECURn

Ata de Registro de Paços n.' 10S/17 + ?regão Penndal
QS2/ZD17

Objeb: hfneciKnenlo & BLOCOS D CtM[NTD.
O Municbio de Santana de Pamaba faz saber que, tudo

em viso o itllgüímnto RECURSO DE MULTA A?laCADA. elõ
üv mente ao Rewso Adminisbativo }nbrpogo pela êmpren
GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO tiDA. decido pelo

INDEFERIMENTO do peido de unelaanento de mula e do
pedida de nequilibíêo económico âinarneiro . nw temos e
anões detalhadas nos autos.

Sentam de PBmalbd. 03 de oüubro de 201 7.
Secretaria de (ompns e Lidtações
EXTRATO DE{ONTRATO

CONTRATO 1 0712Q17 locação de irnóvd
TE: ?RETER'URA DO UUNiCfPiO'üt SANIXWA ÜE PARNAtBA

LOCADORA: DUARTE EAGUIAR HOtDlllG LOCAÇÓES DE BENS
UDA - DATA: 28/9/2017 - VALOR: RS 3.416.49
023S-3.3.90.39.10-04t2200S82101 -VIGÊNCIA: 60 Jilens.

2o TE:RMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 013/2016
tProc. Adn. 97913} - (0NTRAXANTE: PREFEITURA DO

MUNKÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: FIG
!NCORPORADORA E CONSTRUTORA EIRÊU - EPf'
prezo de +igeóc;a -DATA: 29/9/20 1 7

TEIMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRAÍA 119/2015
(Pr«. Adm, 932/15) N'íRAIANTE: PREFEITURA DO MUNt-
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@

Na conformidade do CONTRATO N.e 013/2016, de 27 de janeiro de 2016,

celebrado entre a PREFEITURA DE SANTANA DE PARNAIBA -- CONTRATANTE e a empresa FIG

INCORPORADORA E CONSTRUTORA EIRELLI CONTRATADA, com o prazo de vigência de 01

jum) ano, expede-se o presente TERMO, declarando, para os devidos efeitos de direito, que a

CONTRATADA executou a construção de colégio municipal na estrada velocino de araújo bastas

- sítio do morro, neste município, conforme Processo Administrativo ng 979/13 que cuida da

concorrência pública n9 004/13, de acordo com o objeto e obrigações pactuadas..''''\

O presente termo:,Jqo isenta a empresa das responsabilidades decorrentes do

contrato e da legislação em vier.

Santana de Parnaíba, 01 de Março de 2.018.
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